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Assunto: Projeto de Lei nº 139 de 2025 de autoria da Ver. Karine Brandão.

Ementa: Institui, no âmbito do município de Itaguaí, a Política Municipal de

Identificação e Monitoramento de Pessoas com Deficiência, e dá outras

providências.
Relator: Ver. Julio Cezar.

Analisando o projeto de lei em epigrafe, opino pela Aprovação. É o
Parecer.

Sala das Comissões, 26 de maio de 2026.
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Presidente
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